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c) Secretaria de Estado da Casa Civil.
§ 3° - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal de-
verão ser diplomados em curso de nível universitário e ser inves-
tidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse em
livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias, a partir da data de emissão da comunicação
oficial expedida pela Empresa.
Art. 29 - Os membros do Conselho Fiscal terão os mesmos de-
veres, responsabilidades e competência previstos para os Conse-
lheiros Fiscais da Lei das Sociedades por Ações e no Decreto n°
21.788 de 24/11/95, aplicando-lhes, ainda, o disposto no § 6° do
Art. 77 da Constituição Estadual, competindo-lhes ademais:
I - eleger seu Presidente, na primeira reunião realizada após a
posse, devendo o resultado ser comunicado à Auditoria Geral do
Estado, no prazo de 10 (dez) dias de sua nomeação.
II - manifestar-se, mensalmente, sobre o relatório da Auditoria In-
terna, recomendando à Diretoria a adoção de medidas corretivas
que julgar convenientes, devendo proceder do mesmo modo em
relação aos relatórios e pareceres da Auditoria Externa, quando
houver.
III - apresentar parecer conclusivo aprovando ou não as contas
da Empresa, ao término de seu período de atuação, independen-
temente do mesmo procedimento a ser adotado quando do en-
cerramento do exercício financeiro.
Art. 30 - Os membros do Conselho Fiscal reunir-se-ão uma vez
por mês, em caráter ordinário, podendo ser extraordinariamente
convocados por qualquer um de seus membros ou pelo Presiden-
te do Conselho de Administração.
Parágrafo Único - Caberá ao Presidente da Empresa indicar um
funcionário qualificado para secretariar o Conselho Fiscal.

CAPÍTULO IX
REMUNERAÇÃO

Art. 31 - Os membros do Conselho de Administração farão jus a
uma remuneração mensal, fixada pela Assembleia Geral, no valor
equivalente a 20% (vinte por cento) da média da remuneração
mensal atribuída aos membros da Diretoria da Empresa.
Parágrafo Único - A Secretária do Conselho de Administração fa-
rá jus a uma remuneração mensal, fixada pela Assembleia Geral,
no valor equivalente a 10% (dez por cento) da média da remu-
neração da Diretoria da Empresa.
Art. 32 - A remuneração do Diretor-Presidente respeitará o limite
estabelecido à do Governador do Estado, observando o art. 37,
XI, da Constituição Federal e os dos demais Diretores em valor
correspondente a 80% (oitenta por cento) do Diretor-Presidente.
Parágrafo Único - Os Diretores farão jus aos benefícios sociais
concedidos aos empregados da Empresa.
Art. 33 - Os membros efetivos do Conselho Fiscal farão jus a
uma remuneração mensal equivalente a 15% (quinze por cento)
da média daquela atribuída à Diretoria da Empresa.
Parágrafo Único - O suplente que venha a substituir o membro
efetivo fará jus à percepção da remuneração atribuída ao titular.
Art. 34 - O empregado eleito para integrar a Diretoria terá sus-
penso seu contrato de trabalho durante o período de gestão, sen-
do assegurado o seu retorno ao cargo efetivo.
Art. 35 - Os Administradores não farão jus ao PIS/PASEP, deven-
do a Empresa, contudo, recolher o respectivo FGTS.
Art. 36 - Considerando que não existe relação de emprego entre
Empresa e Diretores e que, portanto, os mesmos não fazem jus
ao 13° salário, será atribuída uma gratificação única do mesmo
valor, a ser paga no mês de dezembro de cada ano, proporcio-
nalmente ao número de meses em que o Diretor tiver exercido o
seu mandato, vedada a atribuição de qualquer outra parcela re-
muneratória a qualquer título.
Art. 37 - É facultado aos membros da Diretoria gozar, a título de
prêmio, após um ano de mandato, licença de um mês, sem pre-
juízo da percepção de sua remuneração.
Parágrafo Único - A licença será concedida pelo Conselho de Ad-
ministração, observada, na sua concessão, a época que melhor
atenda aos interesses da Empresa.
Art. 38 - Os Administradores requisitados a outros órgãos e que
optarem pela remuneração de origem, receberão uma gratificação
correspondente a 30 % (trinta por cento) daquela que lhes seria
atribuída na Empresa.

CAPÍTULO X
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 39 - O exercício social da Empresa abrange o período de 1º
de janeiro a 31 de dezembro.
Art. 40 - As demonstrações financeiras serão levantadas com ob-
servância das prescrições da Lei das Sociedades Anônimas. Após
efetuadas as amortizações necessárias, dos lucros serão deduzi-
dos 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até
que esta atinja 20% (vinte por cento) do Capital Social, na forma
da lei, 10% para o fundo de reserva industrial até que esta atinja
10% (dez por cento) do Capital Social e 5% para o fundo de re-
serva administrativo até que esta atinja 8% (oito por cento) do
Capital Social.
Parágrafo Único - A Empresa poderá levantar balanços trimestrais
ou semestrais.

CAPÍTULO XI
EMPREGADOS DA EMPRESA

Art. 41 - O regime jurídico dos empregados da Empresa será o
da Legislação Trabalhista.
Art. 42 - Observado o disposto no artigo 22 e seus parágrafos do
Decreto-Lei n° 239, de 21.07.75, a prévia aprovação pela Assem-
bleia Geral é condição de validade de qualquer alteração de con-
trato de trabalho ou função de confiança que acarrete quaisquer
ônus para a Empresa, passíveis de extensão, inclusive por efeito
reflexo, à generalidade dos empregados ou a componentes de
uma ou mais categorias de celetistas.
Parágrafo único - Prescindirão da prévia aprovação pela Assem-
bleia Geral os acordos e transações nas reclamações plúrimas ou
individuais em que, a toda evidência, não haja a repercussão a
que se refere a segunda parte do caput deste artigo, bem assim
as promoções de vantagens de sistema preestabelecido.
Art. 43 - A Empresa estabelecerá, em instrumento próprio, polí-
ticas, diretrizes e normas dispondo sobre a admissão, provimento
de cargo ou função de confiança, acesso, vantagens, cargos e
salários, quadro básico de pessoal, treinamento, medicina, higie-
ne, segurança do trabalho, direitos e deveres, devidamente regis-
trado no Ministério do Trabalho ou em outro órgão de valor ju-
rídico equivalente.
Parágrafo único - A Empresa deverá possuir órgão de Recursos
Humanos, situado no segundo escalão da sua estrutura organi-
zacional, gerenciado por profissional de nível universitário, espe-
cializado na área, cuja função será administrar e permitir a im-
plementação de medidas estabelecidas no caput deste artigo.
Art. 44 - A admissão na Empresa será realizada mediante apro-
vação em concurso público nos níveis salariais iniciais de cada
cargo.
Art. 45 - Os Diretores da Empresa serão pessoalmente respon-
sáveis pela observância do disposto nestes artigos, sujeitando-se
à reposição das importâncias que venham a ser pagas, a qual-
quer título, a empregados contratados sem o preenchimento dos
requisitos aqui previstos.
Art. 46 - O empregado só poderá ser cedido para órgão da ad-
ministração direta e indireta federal, estadual e municipal ou, em
caráter excepcional e desde que ressarcidos os custos correspon-
dentes, à entidade de previdência complementar de que seja pa-
trocinadora, pelo período de 2 (dois) anos, permitida a renova-
ção.
Parágrafo Único - Excetuada a regra específica de que trata o
caput, referente às cessões para as entidades de previdência
complementar, caberá ao Conselho de Administração definir em
que casos a cessionária deverá reembolsar a cedente do valor da
remuneração do empregado, acrescida dos respectivos benefícios
e encargos.

CAPÍTULO XII
AUDITORIA

Art. 47 - A Empresa deverá possuir, em sua estrutura, um sis-
tema de Auditoria Interna subordinado diretamente ao Diretor-Pre-
sidente, adotando as medidas corretivas necessárias (Art. 45 do
Estatuto).

CAPÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48 - Em caso de extinção da Empresa, o seu patrimônio lí-
quido reverterá ao Estado do Rio de Janeiro, ressalvados, porém,
os direitos dos sócios que, eventualmente venham a ser admiti-
dos.
Art. 49 - A concessão de quaisquer vantagens aos empregados,
sob pena de responsabilidade patrimonial do dirigente-infrator, de-
penderá de prévia aprovação do Senhor Governador do Estado,
sempre vinculada à disponibilidade de recursos.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 50 - A Diretoria fará publicar, no Diário Oficial do Estado, de-
pois de apreciados pelo órgão competente e aprovados pelo Go-
vernador do Estado:
I - O Regulamento de Licitações;
II - Os instrumentos estabelecidos de acordo com o Art. 43 deste
Estatuto.

VIII - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Presidente
deu por encerrados os trabalhos, suspendendo a reunião pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata, após o que foi a mesma lida,
aprovada e assinada. LUCIANA DA COSTA MARTINS DE ALMEIDA,
Presidente e representante do Estado do Rio de Janeiro. Valéria Ma-
ria Souto Meira Salgado, Secretária. Niterói, 30 de abril de 2014. Ar-
quivada na JUCERJA n°. 2635137 em 11/06/2014.

Id: 1690689

QUEIROZ GALVÃO TECNOLOGIA
EM DEFESA E SEGURANÇA S/A

CNPJ/MF nº 13.259.186/0001-40 - NIRE 33.300.297.014
Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2014.
1. Local, Dia e Hora: Sede da Queiroz Galvão Tecnologia em Defesa
e Segurança S/A ("Companhia"), no dia 30 de abril de 2014, na Ci-
dade e Estado do Rio de Janeiro, à Rua Santa Luzia nº 651 - 22º
andar - parte - Centro, às 15:00 horas. 2. Convocação e Presença:
Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº
6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a to-
talidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: Bartolomeu Charles Li-
ma Brederodes e Secretária: Rosa Cecília Araújo Figueiroa. 4. Ordem
do Dia: Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e vo-
tar as demonstrações financeiras da Companhia do exercício findo em
31 de dezembro de 2013; Eleição dos integrantes do Conselho de
Administração. 5. Publicações do Relatório da Administração, Balanço
Patrimonial e Demonstrações Financeiras: Diário Oficial/RJ e Jornal do
Commercio, ambos do dia 16 de abril de 2014; 6. Deliberações: À
unanimidade, os Acionistas decidiram: a) Nos termos do § 4º do ar-
tigo 133 da Lei 6.404/76, considerar sanada a inobservância da pu-
blicação mencionada no referido artigo; b) Sem restrições ou ressal-
vas, aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Finan-
ceiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2013,
com o respectivo parecer dos Auditores Independentes; c) Aprovar a
destinação do lucro líquido do exercício proposta pela Diretoria, no va-
lor de R$ 17.803.659,80 (dezessete milhões, oitocentos e três mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), conforme
abaixo:

Reserva Legal R$ 890.182,99
Reserva de Lucros a Realizar R$ 16.913.476,81
Lucro do Exercício de 2013 R$ 17.803.659,80

d) Ratificar o pagamento dos dividendos efetuados durante o exercí-
cio de 2013 à conta de Reserva de Lucros de exercícios anteriores a
2013, no valor de R$ 1.986.699,77, e constituir a distribuição de di-
videndos no valor de R$ 16.913.476,81 referentes ao lucro do exer-
cício de 2013, que serão pagos durante o presente exercício; e) Acei-
tar o pedido de renúncia do Presidente do Conselho de Administra-
ção, Ildefonso Colares Filho, eleger para o cargo vago o Sr. PETRÔ-
NIO BRAZ JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
carteira de identidade de nº 43.208-D, expedida pelo CREA/MG, ins-
crito no CPF sob o nº 296.787.491-49, residente nesta cidade e do-
miciliado na Rua Santa Luzia nº 651 - 2º mezanino - Centro, Rio de
Janeiro/RJ, e reeleger os demais integrantes, para um mandato de 1
(um) ano, a contar da presente data, ficando a composição do Con-
selho de Administração da seguinte forma: (i) Petrônio Braz Junior,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade
de nº 43.208-D, expedida pelo CREA/MG, inscrito no CPF sob o nº
296.787.491-49, residente nesta cidade e domiciliado na Rua Santa
Luzia nº 651 - 2º mezanino - Centro, Rio de Janeiro/RJ, como Pre-
sidente do Conselho de Administração; (ii) Jones Pereira Reis, bra-
sileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 74.749, e no
CPF/MF sob o nº 601.835.867-00, residente nesta cidade e domici-
liado na Rua Santa Luzia nº 651, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ
- CEP 20030-041, como Vice-Presidente do Conselho de Administra-
ção e (iii) Bartolomeu Charles Lima Brederodes, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da carteira de identidade de nº
1.601.497, expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº
167.859.244-72, residente nesta cidade e domiciliado na Rua Santa
Luzia nº 651, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-041,
como Conselheiro. Os integrantes do Conselho de Administração ora
reeleitos declararam, sob as penas da lei, que (a) não estão impe-
didos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de pre-
varicação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como pre-
visto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (b) atendem ao requisito
de reputação ilibada, estabelecido pelo § 3º do art. 147 da Lei nº
6.404/76; e (c) não ocupam cargo em sociedade que possa ser con-
siderada concorrente da Companhia, e não têm, nem representam in-
teresse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II
do § 3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; sendo desde logo investidos
nos cargos para os quais foram eleitos mediante a assinatura dos ter-
mos de posse lavrados em livro próprio e arquivados na sede da
Companhia. Fica estabelecido que ao Conselho de Administração não
será atribuída nenhuma remuneração; f) Aprovar a lavratura sumaria-
da da Ata, determinando o arquivamento na Companhia, depois de
rubricados pela mesa, dos documentos que interessam à Assembleia
realizada. 7. Encerramento e data: Nada mais havendo a tratar, foi a
presente ata lida e aprovada. Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014. 8.
Assinaturas: Presidente: Bartolomeu Charles Lima Brederodes; Secre-
tária: Rosa Cecília Araújo Figueiroa; Nilton Marchetti e Rosa Cecília
Araújo Figueiroa p/Construtora Queiroz Galvão S/A; André de Oliveira
Câncio e Matheus Guimarães Antunes p/Queiroz Galvão Energia S/A;
Integrantes do Conselho de Administração: Petrônio Braz Junior, Jo-
nes Pereira Reis e Bartolomeu Charles Lima Brederodes. "Confere
com o original lavrado em livro próprio". Rosa Cecília Araújo Figueiroa
- Secretária da Mesa. Jucerja - Reg. 00002632755 em 05/06/2014.
Valéria G. M. Serra - Secretária-Geral.

Id: 1690276

BRASIL SALVAGE S.A.
SOCIEDADE BRASILEIRA DE VISTORIAS E INSPEÇÕES

CNPJ 42.274.175/0001-37 - NIRE 3330005697-1
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE
MAIO DE 2014. Data, Hora e Local: Assembleia realizada às 16:00
horas do dia 14 de maio de 2014, na sede social da Brasil Salvage
S.A. Sociedade Brasileira de Vistorias e Inspeções, localizada na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Rua México, nº
111, 12º andar, Centro. Convocação: Conforme previsto no artigo 124
da Lei nº 6.404/76, os editais de convocação foram publicados no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro dos dias 06, 07 e 08 de

Maio de 2014 e no Diário Comercial dos dias 06, 07 e 08 de Maio de
2014. Presença: Presentes os acionistas representando mais de 50%
do capital das ações com direito a voto: O Sr. João Carlos Guaraná
Cruz Santos e Mirian Fátima França de Vasconcellos Sussekind, re-
presentada neste ato por Isabella França Barbeito de Vasconcellos
Sussekind. Publicações: O Balanço Geral e as demais peças que o
compõe, foram publicados no Diário Oficial do dia 06 de Maio 2014 e
no Diário Comercial do dia 06 de Maio de 2014, consoante o disposto
no artigo 133 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Sr. João Carlos Guaraná
Cruz Santos, Presidente. Sra. Isabella França B. de Vasconcellos Sus-
sekind, Secretária. Ordem do Dia: Ficam convidados os Srs. Acionis-
tas da Brasil Salvage S.A. Sociedade Brasileira de Vistorias e Inspe-
ções, para comparecer à Assembleia Geral Ordinária que se realizará
no dia 14 de maio de 2014, às 16:00 horas na sede social da Com-
panhia, Rua México, 111, 12º andar, para deliberarem sobre a seguin-
te ordem do dia: (a) Aprovar relatório da Diretoria; (b) Aprovar as De-
monstrações Financeiras do exercício encerrado em 31/12/2013; (c)
Fixação dos honorários da Diretoria; (d) Assuntos Gerais. Aviso: O
aviso previsto no artigo 133 da Lei 6.404/76 foi publicado no Diário
Oficial dos dias 06, 07 e 10 de março de 2014 e no Diário Comercial
dos dias 04, 05 e 06 março de 2013. Deliberações: Os acionistas
deliberaram, por unanimidade dos presentes: (a) Aprovar o relatório
da Diretoria; (b) Aprovar as demonstrações financeiras relativas ao
exercício social encerrado em 31.12.2013, sem qualquer ressalva. Por
conta lucro líquido apurado no exercício de 31.12.2013 foram efetua-
dos as seguintes distribuições: (I) Distribuir dividendos no valor de
R$462.253,66 (Quatrocentos e sessenta e dois mil e duzentos e cin-
quenta e três reais e sessenta e seis centavos) no valor de R$
0,1312624 por ação por conta do lucro líquido apurado no final do
exercício de 31.12.2013; (II) Distribuição de R$63.034,60 (Sessenta e
três mil, trinta e quatro reais sessenta centavos) como participação
nos lucros para empregados; (III) O valor de R$27.646,76 (Vinte e se-
te mil seiscentos e quarenta seis reais e setenta e seis centavos) pa-
ra reserva legal. (c) Fixação dos Honorários dos Diretores: Os acio-
nistas aprovaram a remuneração mensal do Diretor Presidente no va-
lor de R$12.320,00 (Doze mil trezentos e vinte reais) e dos demais
Diretores no valor de R$9.559,00 (Nove mil quinhentos e cinquenta e
nove reais) mensais de 2014 a 2015. (d) Assuntos Gerais: (I) Por de-
cisão da Diretoria será incluída à Brasil Salvage S.A. Sociedade Bra-
sileira de Vistorias e Inspeções e sua subsidiária integral a empresa
Brasil Salvage International Corp. (II) Realizar o aumento de capital,
sem emissão de novas ações, mediante a capitalização de recursos
disponíveis na Reserva de Capital da Companhia de R$101.092,84
(cento e um mil, e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos) e
da Reserva Orçamentária de Capital para Investimento de R$
198.907,16 (cento e noventa e oito mil novecentos e sete reais e de-
zesseis centavos). Permanecerá em reserva o valor de R$152.130,48
(cento e cinquenta e dois mil cento e trinta reais e quarenta e oito
centavos). O Artigo 5º do Estatuto Social passa a ter a seguinte re-
dação: "Artigo 5º - O Capital Social totalmente subscrito e integrali-
zado é de R$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais) re-
presentado por 3.921.600 ações, sendo 2.421.600 ações ordinárias e
1.500.000 preferenciais todas nominativas sem valor nominal". Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais dese-
jasse fazer uso da palavra, a Assembleia foi encerrada com a lavra-
tura desta ata, que, após lida e conferida, foi assinada por todos os
presentes. Rio de Janeiro, 14 de maio de 2014. Isabella França Bar-
beito de Vasconcellos Sussekind - Diretora; João Carlos Guaraná
Cruz Santos - Presidente. Acionistas: João Carlos Guaraná Cruz San-
tos; Mirian Fátima F. de Vasconcellos Sussekind - neste ato represen-
tada por Isabella França Barbeito de Vasconcellos Sussekind. Arqui-
vada na JUCERJA sob o nº 00002626470 em 22/05/2014. Valéria G.
M. Serra - Secretária Geral.

Id: 1690153

TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ/MF 33.000.118/0001-79 - NIRE 33 300 152580

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA NO DIA 30 DE ABRIL DE 2014 (Lavrada na forma de
sumário conforme faculta o art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76). 1. LO-
CAL, DATA E HORA: Realizada na sede da Telemar Norte Leste S.A.
("Companhia"), localizada na Rua do Lavradio, 71, 2º andar - Centro,
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20230-070, no dia 30 (trinta)
de abril de 2014, às 8hs. 2. ORDEM DO DIA: Assembleia Geral Or-
dinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e
votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013,
acompanhados do parecer dos auditores independentes; (ii) Examinar,
discutir e votar a Proposta da Administração para a destinação do re-
sultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013;
(iii) Reconduzir os membros da Diretoria da Companhia; e (iv) Fixar a
remuneração global anual dos Administradores da Companhia para o
exercício de 2014. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar o au-
mento do limite de garantias. 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos ter-
mos do §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, face à presença da acio-
nista representante da totalidade do capital social da Companhia, con-
forme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 4.
PRESENÇA: Acionista da Companhia representando 100% do capital
social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acio-
nistas. 5. MESA: Como Presidente, o Sr. Bayard De Paoli Gontijo; e,
como Secretária, a Sra. Luciana de Assis Serra Alves. 6. DELIBE-
RAÇÕES: Após autorizada a lavratura da ata a que se refere esta
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária em forma de sumário, fo-
ram examinadas as matérias da Ordem do Dia e tomadas as seguin-
tes deliberações pela acionista representando 100% do capital social
da Companhia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar o Rela-
tório da Administração, o Balanço Patrimonial e as demais Demons-
trações Financeiras, acompanhados do parecer dos Auditores Inde-
pendentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2013, publicadas nas edições do dia 09 de abril de 2014 do Brasil
Econômico e do Diário Oficial do Rio de Janeiro, respectivamente nas
páginas 13 a 30 e 3 a 19. (ii) Em conformidade com a proposta da
Administração constante das Demonstrações Financeiras de 2013,
aprovar a destinação do Lucro Líquido do Exercício no montante de
R$ 761.129.560,82 (setecentos e sessenta e um milhões, cento e vin-
te e nove mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos),
acrescidos dos Lucros Acumulados de R$ 112.719,70 (cento e doze
mil, setecentos e dezenove reais e setenta centavos) e da reversão
da Reserva de Lucros de Incentivos Fiscais de R$ 12.728.088,61(do-
ze milhões, setecentos e vinte e oito mil, oitenta e oito reais e ses-
senta e um centavos), que se dará da seguinte forma: (1) para cons-
tituição da Reserva Legal, o valor de R$ 38.056.478,04 (trinta e oito
milhões, cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e oito reais e
quatro centavos); (2) para constituição da Reserva de Investimentos, o
valor de R$ 413.225.748,56 (quatrocentos e treze milhões, duzentos e
vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e
seis centavos), com base no artigo 196 da Lei 6.404/76; e (3) para o
pagamento de dividendos mínimos estatutários atribuídos às ações
preferenciais classe "A", conforme preveem os artigos 9º, §1º, "a" e
34 do Estatuto Social da Companhia, o valor de R$ 322.688.142,53
(trezentos e vinte e dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, cento
e quarenta e dois reais e cinquenta e três centavos). (iii) Foi apro-
vada a recondução dos atuais membros da Diretoria da Companhia,
tendo em vista o término do mandato em curso. Assim sendo, são
reconduzidos aos cargos de Diretores da Companhia, com mandato
até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2017: (1) como
Diretor Presidente, o Sr. ZEINAL ABEDIN MAHOMED BAVA, portu-
guês, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RNE nº.
V319950-0, expedida pela CIMCRE/CGPMAF, inscrito no CPF/MF sob
o nº 057.368.807-92, com endereço comercial à Rua Humberto de
Campos, nº. 425, 8º andar, Leblon, Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, o qual tomará posse do cargo e assumirá suas
funções imediatamente após à obtenção da devida autorização pelo
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; (2) como Diretor de Finan-
ças, o Sr. BAYARD DE PAOLI GONTIJO, brasileiro, casado, Admi-
nistrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n°
08.484.929-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 023.693.697-28, re-
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sidente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com en-
dereço comercial na Rua Humberto de Campos, 425, 8º andar - Le-
blon; e (3) como Diretor sem designação específica, o Sr. EURICO
DE JESUS TELES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da
Carteira de Identidade nº. 0002709809 SSP-BA, inscrito no CPF sob o
nº. 131.562.505-97, residente e domiciliado na Cidade e Estado do
Rio de Janeiro, com endereço comercial na Rua Humberto de Cam-
pos, 425, 8º andar - Leblon. Os Srs. Eurico de Jesus Teles Neto e
Bayard De Paoli Gontijo firmaram os respectivos Termos de Posse, na
presente data, e o Sr. Zeinal Abedin Mahomed Bava tomará posse do
cargo e assumirá suas funções imediatamente após à obtenção da
devida autorização pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Os
Diretores declaram não estar incursos em qualquer dos crimes pre-
vistos em lei que os impeçam de exercer os cargos para os quais
foram eleitos, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 147 da Lei
nº 6.404/76. (iv) Aprovar o valor global de Remuneração para a Ad-
ministração da Companhia no exercício de 2014, no valor de até R$
300.000,00 (trezentos mil reais). Em Assembleia Geral Extraordinária:
(i) Aprovar a proposta de aumento do limite já aprovado para a con-
tratação de garantias (incluindo, mas não se limitando, fiança bancária
e seguro-garantia) para processos judiciais e/ou administrativos, para
a Oi S.A. e suas controladas. A proposta compreende a autorização
para a assinatura de contratos, apólices e termos em geral, neces-
sários para contratação das garantias, bem como a concessão de ga-
rantia fidejussória por parte da Oi S.A., Oi Móvel S.A. e/ou da Com-
panhia em favor de suas controladas, diretas e/ou indiretas. 7. EN-
CERRAMENTO: Não havendo qualquer outro pronunciamento, o Pre-
sidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos da presente As-
sembleia Geral Ordinária e Extraordinária, determinando que fosse la-
vrada a presente ata, em forma de sumário, conforme facultado pelo
artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. ASSINATURAS: Bayard
De Paoli Gontijo - Presidente; Luciana de Assis Serra Alves - Secre-
tária; ACIONISTA - Oi S.A., representada por Bayard De Paoli Gontijo
e Eurico de Jesus Teles Neto. A presente certidão é cópia fiel da ata,
lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 30 de abril de 2014. Luciana
de Assis Serra Alves - Secretária. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A. Cer-
tifico que o presente foi arquivado sob o nº 2620711 e data de
08/05/2014. Valéria G. M. Serra - Secretária Geral.

Id: 1690384

ZI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 03.772.677/0001-36 - NIRE 33.300.265.066

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 28/04/2014. 1. Da-
ta, Hora e Local: Em 28/04/2014, às 10h, na sede da Cia., na Rua
do Parque, nº 31, parte, RJ, CEP 20940-050. 2. Convocação e Pre-
sença: Convocação dispensada, em face da presença da totalidade
dos acionistas da Cia., nos termos do art. 124, § 4o da Lei 6.404/76,
conforme lista de Presença de Acionistas (Doc. 1). Presentes, ainda,
o Srs. Ricardo Pernambuco Backheuser Júnior e Eduardo Backheuser,
Diretores da Cia.; e Mário Vieira Lopes, representante da BKR - Lo-
pes Machado Auditores, auditor independente da Cia.. 3. Mesa: Pre-
sidente: Eduardo Backheuser; Secretária: Sílvia Côrtes de Lacerda Ri-
beiro. 4. Ordem do dia e Deliberações em AGO: Por unanimidade
de votos, observados os impedimentos legais, foram tomadas as se-
guintes deliberações: a) Aprovar, sem ressalvas, o Relatório dos Ad-
ministradores, e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício
social encerrado em 31/12/2013, publicados no DOERJ, Jornal Valor
Econômico do Estado do RJ e no Jornal do Commercio em
25/04/2014 (Doc. 2). b) Aprovar a seguinte destinação do lucro líquido
do exercício findo em 31/12/2013: (i) 5%, equivalente a R$
2.110.136,79, para a reserva legal; e (ii) O saldo do lucro líquido, no
montante de R$ 40.092.599,09, será destinado aos acionistas como
dividendos, mediante crédito em conta corrente em favor dos acionis-
tas junto à Cia., para distribuição à medida da disponibilidade de cai-
xa. c) Eleger, na forma estatutária, para o mandato de 3 anos, ou
seja até a AGO que deliberar sobre as demonstrações financeiras do
exercício social de 2016, os Srs. (i) Ricardo Pernambuco Backheu-
ser Junior, brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado na Cidade e
Estado de SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 1º and.,
Itaim Bibi, como Diretor Geral; (ii) Eduardo Backheuser, brasileiro,
casado, engenheiro, domiciliado na Cidade e Estado do RJ, na Rua
do Parque, nº 31, São Cristóvão, portador da CI nº 08911020-9
IFP/RJ e CPF nº 013.865.967-28, como Diretor sem designação es-
pecífica; os quais, presentes à assembleia, declaram para todos os
fins e efeitos legais, que não estão impedidos por lei especial de
exercer a administração de Cia. e nem foram condenados (ou encon-
tram-se sob efeito de condenação) (i) a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou (iii) por
crime contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as
normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pú-
blica ou a propriedade, e tomaram posse de seus cargos no mesmo
ato, mediante assinatura de termo de posse, lavrado em livro próprio
e arquivado na sede da Cia.. 5. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foi lavrada, lida, aprovada e assinada a presente ata pela
unanimidade dos presentes. 6. Assinaturas: Presidente: Eduardo Ba-
ckheuser; Secretária: Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro; Acionistas: Ri-
cardo Pernambuco Backheuser Junior, Eduardo Backheuser, Anna
Maria Lessa Backheuser, João Pedro Backheuser. Usufrutuários: Ri-
cardo Pernambuco Backheuser e Déa Maria Backheuser. Diretores
Eleitos: Ricardo Pernambuco Backheuser Junior , Eduardo Backheu-
ser, Marcelo Antonio Carvalho Macedo e Rodolfo Mantuano. Repre-
sentante do auditor independente da Cia., BKR - Lopes Machado. Au-
ditores: Mário Vieira Lopes. Confere com o original lavrado em livro
próprio. RJ, 28/04/2014. Eduardo Backheuser - Presidente, Sílvia Côr-
tes de Lacerda Ribeiro - Secretária. JUCERJA, nº 2630085 de
30/05/2014. Valéria G. M. Serra - Secretária Geral.

Id: 1690514

B4 CONSULTORIA LTDA.
CNPJ/MF 02.734.596/0001-89 - NIRE 3320612948-1

Ata de Reunião de Sócios realizada em 02/05/2014. 1. Data, Hora
e Local: Em 02/05/2014, às 10h, na sede social, RJ/RJ, na Av. Ma-
rechal Câmara, nº 160, sala 520, parte, Centro, CEP: 20.020-080. 2.
Convocação e Presença: Convocação dispensada, em face da pre-
sença de sócios titulares da totalidade das quotas da Sociedade, a
saber: (i) Ricardo Pernambuco Backheuser, brasileiro, casado, en-
genheiro civil, domiciliado na Cidade e Estado do RJ, na Rua do Par-
que nº 31, São Cristóvão, portador da CI nº 1511390 IFP/RJ e CPF
nº 005.994.687/34; (ii) Eduardo Backheuser, brasileiro, casado, en-
genheiro civil, domiciliado na Cidade e Estado do RJ, na Rua do Par-
que, nº 31, São Cristóvão, portador da CI nº 08911020-9, IFP/RJ e
CPF nº 013.865.967/28; (iii) Ricardo Pernambuco Backheuser Ju-
nior, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na
Cidade e Estado de SP, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº
50, 1º and., Itaim Bibi, portador da CI nº 08242966-3 IFP/RJ e CPF nº
002.219.087/22; (iv) João Pedro Backheuser, brasileiro, solteiro, ar-
quiteto, domiciliado na Cidade e Estado do RJ, na Rua do Parque, nº
31, São Cristóvão, portador da CI nº 08662734-6 IFP/RJ e CPF nº
013.911.927/29; e (v) Anna Maria Lessa Backheuser, brasileira, se-
parada judicialmente, arquiteta, domiciliada na Cidade e Estado do
RJ, na Rua do Parque, nº 31, São Cristóvão, portadora da CI nº
07394866-3 IFP/RJ e CPF nº 926.092.877/04. 3. Mesa: Presidente:
Eduardo Backheuser; Secretária: Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro. 4.
Ordem do Dia e Deliberações Tomadas: Por unanimidade de votos,
observados os impedimentos legais, foram tomadas as seguintes de-
liberações: (i) aprovar, sem ressalvas, as Demonstrações Financeiras
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2013, que foram
disponibilizadas aos sócios com a antecedência prescrita em lei
(Doc.1); (ii) aprovar a proposta da administração para destinação do
lucro líquido do exercício findo em 31/12/2013, já refletida nas de-
monstrações financeiras acima aprovadas, destinando-se R$
4.436.989,54 como dividendos, já integralmente pagos aos sócios du-
rante o exercício de 2013 como antecipação, desproporcionalmente às
suas respectivas participações no capital social, o qual, rubricado pela

mesa fica arquivado na sede da Sociedade. O saldo do lucro líquido,
no montante de R$ 3.704.768,54, não será distribuído. 5. Encerra-
mento: Após lavrada, lida e aprovada esta ata, que vai assinada pe-
los presentes, com autenticação dos documentos anexos nela referi-
dos, que ficam arquivados na sede da Sociedade. 6. Assinaturas:
Eduardo Backheuser, Presidente e Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro,
Secretária. Sócios: Ricardo Pernambuco Backheuser; Ricardo Pernam-
buco Backheuser Junior; Eduardo Backheuser; João Pedro Backheu-
ser; e Anna Maria Lessa Backheuser. RJ, 02/05/2014. Eduardo Ba-
ckheuser - Presidente, Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro - Secretária.
JUCERJA, nº 2630975 de 02/06/2014. Valéria G. M. Serra - Secre-
tária Geral.

Id: 1690504

SÊNECA S.A.
CNPJ/MF nº 29.982.220/0001-40 - NIRE 33300167676

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02/05/2014. 1. Da-
ta, Hora e Local: Em 02/05/2014, às 10h, na sede social, na Rua do
Parque, nº 31 (parte), RJ, CEP: 20940-050. 2. Convocação e Pre-
sença: Convocação dispensada, em face da presença da totalidade
dos acionistas da Cia., nos termos do art. 124, § 4º da Lei 6.404/76,
conforme lista de presença anexa (Doc. 1). Presente, ainda, o Sr.
Eduardo Backheuser, Diretor da Cia.. 3. Mesa: Presidente: Eduardo
Backheuser; Secretária: Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro. 4. Ordem
do Dia e Deliberações Tomadas: Por unanimidade de votos, obser-
vados os impedimentos legais, foram tomadas as seguintes delibera-
ções: 4.1. Aprovar, sem ressalvas, o Relatório dos Administradores, e
as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerra-
do em 31/12/2013, publicados no DOERJ e no Jornal Diário Mercantil
em 30/04/2014 (Doc. 2). 4.2. Consignar que a Cia. não distribuirá di-
videndos, considerando que não houve resultado em 2013. 4.3. Ele-
ger, na forma estatutária, para o mandato de 3 anos, ou seja até a
AGO que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício
social de 2016, os Srs. (i) Ricardo Pernambuco Backheuser Junior,
brasileiro, casado, engenheiro, domiciliado na Cidade e Estado de SP,
na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 1º and., Itaim Bibi, co-
mo Diretor Geral; e (ii) Eduardo Backheuser, brasileiro, casado, en-
genheiro, domiciliado na Cidade e Estado do RJ, na Rua do Parque,
nº 31, São Cristóvão, portador da CI nº 08911020-9 IFP/RJ e CPF nº
013.865.967-28, como Diretor sem designação específica, os quais,
presentes à assembleia, declaram para todos os fins e efeitos legais,
que não estão impedidos por lei especial de exercer a administração
de Cia. e nem foram condenados (ou encontram-se sob efeito de con-
denação) (i) a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; (ii) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato; ou (iii) por crime contra a economia po-
pular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concor-
rência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, e to-
maram posse de seus cargos no mesmo ato, mediante assinatura de
termo de posse, lavrado em livro próprio e arquivado na sede da Cia..
5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, lida, apro-
vada e assinada a presente ata pela unanimidade dos presentes. 6.
Assinaturas: Presidente: Eduardo Backheuser; Secretária: Sílvia Côr-
tes de Lacerda Ribeiro; Acionistas: Zi Participações S.A., representada
por seus Diretores Ricardo Pernambuco Backheuser Junior e Eduardo
Backheuser, e Borromeo Participações S.A., representada por sua Di-
retora Miriam Backheuser Mambrini; Diretores: Eduardo Backheuser e
Ricardo Pernambuco Backheuser Júnior. Confere com o original lavra-
do em livro próprio. RJ, 02/05/2014. Eduardo Backheuser - Presiden-
te, Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro - Secretária JUCERJA, nº
2630264 de 30/05/2014. Valéria G. M. Serra - Secretária Geral.

Id: 1690496

MOTO MERCANTIL CAMPISTA S/A.
CNPJ - 28.935.153/0001-40 - NIRE - 33.3.0014143-0

Resumo da Ata da Assembléia Geral Ordinária, Extraordinária e
Especial realizada em 22 de Abril de 2014: Data e Local: 22 de
Abril de 2014, na Sede Social, Rua dos Goytacazes, 342, Campos
dos Goytacazes - RJ. Quorum/Presença: 85,87% do Capital votante.
Convocação: jornal "O Diário" edições de 21, 22 e 23 de Março de
2014 e "Diário Oficial do RJ" edições de 21, 24 e 25 de Março de
2014. Mesa Diretora: Presidente: Sandro Augusto Souza de Carvalho,
e Secretária: Alcioni Souza de Carvalho. Deliberações Aprovadas:
Por unanimidade, as contas da Diretoria referentes ao exercício de
2013 do lucro aprovado de R$ 631.393,18, distribuição aos Acionistas
de R$ 157.848,29 como dividendos; aprovação do direito de sucessão
das ações. Honorários da Diretoria a partir de 1º de Maio de 2014:
Diretor Presidente passará a receber R$ 8.600,00 e Diretora Tesou-
reira: R$ 5.400,00 mensalmente. Conselho Fiscal: não se elegeu,
instalando-o quando necessário. Encerrada a Assembléia. MESA DI-
RETORA: Presidente: Sandro Augusto Souza de Carvalho e Secre-
taria: Alcioni Souza de Carvalho. ACIONISTAS: Álvaro Rufino Cruz de
Carvalho, Pedro Rufino Cruz de Carvalho, Álvaro Rufino Cruz de Car-
valho Filho, André Luis Souza de Carvalho e Maythe Carvalho Thomé.
Arquivamento desta ata: JUCERJA Certifico e deferimento sob o nº.
2628896 em data de 28/05/2014, Valéria G.M. Serra - Secretária Ge-
ral.

Id: 1690493

CCNE CARIOCA CONCESSÃO VIAPAR S.A.
CNPJ/MF: 14.932.563/0001-22 - NIRE 33.3.0030223-9

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 02/05/2014. 1. Da-
ta, hora e local: Em 02/05/2014, às 10h, na sede social, na Rua do
Parque, nº 31 (parte), RJ, CEP: 20940-050. 2. Convocação e Pre-
sença: Convocação dispensada, em face da presença da totalidade
dos acionistas da Cia., nos termos do art. 124, § 4o da Lei 6.404/76,
conforme lista de Presença de Acionistas (Doc. 1). Presentes, ainda,
os Srs. Ricardo Pernambuco Backheuser Junior e Eduardo Backheu-
ser, Diretores da Cia.. 3. Mesa: Presidente: Eduardo Backheuser; Se-
cretária: Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro. 4. Ordem do dia e Deli-
berações Tomadas: Por unanimidade de votos, observados os impe-
dimentos legais, foram tomadas as seguintes deliberações: a) Aprovar,
sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2013, pu-
blicados no DOERJ e no Jornal Diário Mercantil, no dia 30/04/2014
(Doc.2). b) Aprovar a proposta da administração para destinação do
lucro líquido do exercício findo em 31/12/2013, já refletida nas de-
monstrações financeiras acima aprovadas, destinando-se: (i) 5%, equi-
valente a R$ 581.687,62 para a formação da reserva legal e; (ii) o
saldo remanescente, no montante de R$ 11.052.064,69 será destinado
aos acionistas a título de dividendos, mediante crédito em conta cor-
rente em favor dos acionistas junto à Cia., para distribuição à medida
da disponibilidade de caixa. c) Eleger, como diretor sem designação
específica, para o mandato coincidente com os demais diretores já
eleitos, ou seja, até assembleia geral que deliberar sobre as contas
do exercício de 2014: Marcelo Antonio Carvalho Macedo, brasileiro,
casado, empresário, domiciliado na Cidade e Estado do RJ, na Rua
do Parque, nº 31, São Cristóvão, portador da CI nº 070241435 -
IFP/RJ e CPF/MF nº 873.001.927-34; o qual, presente à Assembleia
declarou, para todos os fins e efeitos legais, que não está impedido
por lei especial de exercer o cargo para o qual foi eleito e nem foi
condenado, ou encontra-se sob efeito de condenação: (i) a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe-
culato, ou (iii) por crime contra a economia popular, o sistema finan-
ceiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, tomando posse no mesmo
ato, mediante assinatura no termo de posse, arquivado na sede da
Cia.. d) Tendo em vista o disposto no item a acima, consignar que a
Diretoria passa a ser composta pelos seguintes membros: (i) Ricardo
Pernambuco Backheuser Junior; (ii) Eduardo Backheuser e (iii) Mar-
celo Antonio Carvalho Macedo. 5. Encerramento: Nada mais havendo
a tratar, foi lavrada, lida, aprovada e assinada a presente ata pela
unanimidade dos presentes. 6. Assinaturas: Presidente: Eduardo Ba-
ckheuser; Secretária: Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro; Acionistas: Ri-
cardo Pernambuco Backheuser Junior, Eduardo Backheuser, Anna

Maria Lessa Backheuser, João Pedro Backheuser, Miriam Backheuser
Mambrini e Carlos Alberto Mambrini. Usufrutuários: Ricardo Pernam-
buco Backheuser e Déa Backheuser. Diretores: Ricardo Pernambuco
Backheuser Junior, Eduardo Backheuser e Marcelo Antônio Carvalho
Macedo. Confere com o original lavrado em livro próprio. RJ,
02/05/2014. Eduardo Backheuser - Presidente, Sílvia Côrtes de Lacer-
da Ribeiro - Secretária. JUCERJA, nº 2630148 de 30/05/2014. Valéria
G. M. Serra - Secretária Geral.

Id: 1690491

CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF N° 40.450.769/0001-26 - NIRE 33300032614

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26/04/2014.
1. Data, hora e local: Em 26/04/2014, às 10h, na sede social, na
Rua do Parque, nº 31, São Cristóvão, na Cidade e Estado do RJ. 2.
Presença: Convocação dispensada, em face da presença da acionista
da Cia. representando 100% do capital social, nos termos do art. 124,
§ 4o da Lei 6.404/76, conforme lista de Presença de Acionistas (Doc.
1). 3. Mesa: Presidente: Roberto José Teixeira Gonçalves; Secretária:
Sílvia Côrtes de Lacerda Ribeiro. 4. Deliberações: Por unanimidade
dos votos, as seguintes deliberações foram tomadas: a) Eleger, como
membros do Conselho Consultivo, para o mandato coincidente com os
demais conselheiros já eleitos, ou seja, até 30/03/2015: (i) Ricardo
Pernambuco Backheuser Junior, brasileiro, casado, engenheiro, com
endereço comercial na Rua do Parque, 31 São Cristovão, portador da
CI nº 08242966-3 - IFP/RJ e CPF nº 002.219.087/22; e (ii) Eduardo
Backheuser, brasileiro, casado, engenheiro, com endereço comercial
na Rua do Parque, 31 São Cristovão, portador da CI nº 08911020-9 -
IFP/RJ e CPF nº 013.865.967/28; os quais, presentes à Assembleia

declararam, para todos os fins e efeitos legais, que não estão impe-
didos por lei especial de exercer os cargos para os quais foram elei-
tos e nem foram condenados, ou encontram-se sob efeito de conde-
nação: (i) a pena que vede, ainda que temporariamente, ao acesso a
cargos públicos; (ii) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su-
borno, concussão, peculato, ou (iii) por crime contra a economia po-
pular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concor-
rência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, to-
mando posse no mesmo ato, mediante assinatura no termo de posse,
arquivado na sede da Cia.. Tendo em vista o disposto no item a aci-
ma, consignar que o Conselho Consultivo passa a ser composto pelos
seguintes membros: (i) Presidente: Ricardo Pernambuco Backheu-
ser; e (ii) Conselheiros: Mario Villar Ribeiro Dantas, Tania Maria Sil-
va Fontenelle, Ricardo Pernambuco Backheuser Junior e Eduardo
Backheuser. 5. Encerramento: Após lavrada, lida e aprovada esta
ata, que vai assinada pelos presentes. 6. Assinaturas: Presidente:
Roberto José Teixeira Gonçalves; Secretária: Sílvia Côrtes de Lacerda
Ribeiro. Acionista: Santo Avito Participações S.A., por seus diretores
Ricardo Pernambuco Backheuser Junior e Eduardo Backheuser. Con-
fere com o original lavrado em livro próprio. RJ, 26/04/2014. Roberto
José Teixeira Gonçalves - Presidente; Sílvia Côrtes de Lacerda Ribei-
ro - Secretária JUCERJA, nº 2628965 de 28/05/2014. Valéria G. M.
Serra - Secretária Geral.
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RIO ALTO GESTÃO DE CRÉDITOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE
ABRIL DE 2014. 1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do
mês de abril de 2014, às 11h30m, na sede da Companhia, na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Beneditinos, nº
23 - 2º andar - Sala 205, Centro, CEP 80420-000. 2. PRESENÇA:
Acionistas da Companhia representando 100% do capital social, con-
forme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3.
MESA: Como Presidente, o Sr. Bayard De Paoli Gontijo e, como Se-
cretária, a Sra. Luciana de Assis Serra Alves. 4. CONVOCAÇÃO: Dis-
pensada, nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, face à
presença das acionistas representantes da totalidade do capital social
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença
de Acionistas. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos adminis-
tradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras re-
lativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2013; (ii)
Examinar, discutir e votar a Proposta da Administração para a des-
tinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezem-
bro de 2013; (iii) Reeleger os atuais membros do Conselho de Ad-
ministração; e (iv) Fixar a remuneração global anual dos Administra-
dores da Companhia para o exercício de 2014. 6. DELIBERAÇÕES:
Após autorizada a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia
Geral Ordinária em forma de sumário, foram examinadas as matérias
da Ordem do Dia e tomadas as seguintes deliberações pelas acio-
nistas representando 100% do capital social da Companhia: (i) Foi
dispensada a leitura das Demonstrações Financeiras referentes ao
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2013, por já serem do
conhecimento das acionistas. Ficou decidido também consignar em
ata que a publicação dos referidos documentos, bem como dos anún-
cios referidos no caput do artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, foi dis-
pensada nos termos do artigo 294, inciso II, da Lei nº 6.404/1976. Em
seguida, foram aprovados o Balanço Patrimonial e as demais De-
monstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2013. (ii) Em conformidade com a Proposta da
Administração constante das Demonstrações Financeiras de 2013, foi
aprovada a destinação do Lucro Líquido do Exercício de 2013 no
montante de R$ 62.095.046,91 (sessenta e dois milhões, noventa e
cinco mil, quarenta e seis reais e noventa e um centavos), que se
dará da seguinte forma: a) para absorção de Prejuízos Acumulados, o
valor de R$ 800,00 (oitocentos reais); b) para a constituição de Re-
serva Legal, o valor de R$ 3.104.712,35 (três milhões, cento e quatro
mil, setecentos e doze reais e trinta e cinco centavos); c) para o pa-
gamento de dividendos mínimos obrigatórios, o valor de R$
20.646.337,10 (vinte milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, trezen-
tos e trinta e sete reais e dez centavos); e, d) para o pagamento de
dividendos adicionais ao mínimo obrigatório, o valor de R$
38.343.197,46 (trinta e oito milhões, trezentos e quarenta e três mil,
cento e noventa e sete reais e quarenta e seis centavos). (iii) Foi
aprovada, nos termos do Artigo 14 do Estatuto Social da Companhia,
a reeleição dos Srs. (i) Bayard De Paoli Gontijo, brasileiro, casado,
Administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº
08.484.929-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.693.697-28, ao
cargo de Presidente do Conselho de Administração, (ii) Nuno Filipe
Carnaz Cadima, português, casado, economista, portador da carteira
de identidade RNE nº V670137-B, expedida pelo CIMCRE/CGPMAF,
inscrito no CPF sob o nº 233.979.668-76, com endereço à Rua Hum-
berto de Campos nº 425 - 8º andar, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, ao
cargo de membro do Conselho de Administração, e (iii) Luiz Carlos
da Silva Cantidio Junior, brasileiro, solteiro, administrador de empre-
sas, portador da carteira de identidade nº 27.405.893-5, expedida pelo
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 150.915.381-00, com endereço à
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041 e 2235 - Bloco A
(parte), Vila Olímpia, São Paulo/SP, ao cargo de membro do Conselho
de Administração, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordi-
nária a realizar-se no ano de 2015. Foi declarado que os Conselhei-
ros ora eleitos não incorrem nas proibições constantes do artigo 147
da Lei nº 6.404/76, que os impeçam de exercer a função para a qual
foram eleitos e tomarão posse nos respectivos cargos mediante a as-
sinatura dos competentes Termos de Posse. (iv) Foi fixado o valor
global de remuneração para a Administração da Companhia, para o
exercício de 2014, no valor de até R$ 119.382,00 (cento e dezenove
mil, trezentos e oitenta e dois reais). 7. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a ser tratado, a presente ata foi lavrada e depois lida,
aprovada e assinada pelas acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, que autorizaram sua publicação sem as
assinaturas das acionistas presentes, na forma do art. 130, §2º, da
Lei nº 6.404/76. ASSINATURAS: Bayard De Paoli Gontijo (Presidente);
Luciana de Assis Serra Alves (Secretária); Acionistas: Oi S.A., repre-
sentada por Bayard De Paoli Gontijo e Eurico de Jesus Teles Neto, e
Banco Santander (Brasil) S.A., representado por Jorge Alberto Ball e
Guilherme Sefrin Helzel. A presente ata é cópia fiel da original, la-


